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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSS IMO SENHOR ÁLVARO COSTA DIAS -  PREFEITO

PODER  EXECUTIVO
DECRETO N.º 13.233 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024
Institui o Processo de Transição de Governo do candidato eleito para o cargo de Prefeito no 
Município de Natal, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
art. 55, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO a necessidade de instituir um processo de Transição de Governo na 
Administração Pública Municipal, e visando à preservação da continuidade das atividades 
administrativas e dos serviços públicos, que constituem o interesse maior da população;
CONSIDERANDO que a equipe do Prefeito eleito para o mandato de 2025 a 2028 necessita 
conhecer dados fundamentais, sem os quais dificultar-se-ia a implantação de seus projetos 
e programas de governo, já a partir do início do novo mandato;
CONSIDERANDO que a Lei nº 10.609, de 20 de dezembro de 2002, estabeleceu regras para 
a transição de governo no âmbito da Administração Pública Federal, princípio este que deve 
ser seguido nas demais esferas governamentais; 
CONSIDERANDO o direito fundamental de acesso a informações, regulado pela Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011, a ser assegurado no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 034, de 03 de novembro de 2016, do Tribunal 
de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, e suas respectivas alterações;
DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a transição de governo no Município de Natal, com objetivo de 
assegurar ao Prefeito eleito as condições para o recebimento de todos os dados e 
informações necessárias à implementação dos programas do novo governo, bem como 
preparar os atos de iniciativa da nova gestão, a serem expedidos imediatamente após a 
posse do gestor eleito.
Parágrafo único. O Processo de Transição de Governo terá início imediatamente após a 
publicação deste Decreto e se encerrará com a posse do novo Prefeito eleito, podendo ser 
estendido em caso de justificada necessidade. 
Art. 2º O Processo de Transição deverá ser realizado por meio da Comissão de Transição 
de Governo, formada por membros representantes do Prefeito eleito e do atual Prefeito.
§ 1º A equipe indicada pelo Prefeito em exercício deverá conter, no mínimo, um representante 
da gestão atual das seguintes áreas: 
I - Planejamento; 
II - Finanças; 
III - Administração; 
IV - Controle Interno; 
V - Contabilidade; e 
VI – Previdência.  
§ 2º Dentro do número de integrantes indicado no caput, o Prefeito eleito e o Prefeito em 
exercício indicarão, respectivamente, um coordenador de equipe. 
§ 3º Os membros da Comissão de Transição de Governo indicados pelo Prefeito eleito, assim 
como o coordenador por ele escolhido, devidamente qualificados, devem ser informados 
por ofício dirigido ao Prefeito em exercício.
§ 4º É permitida a designação de novos membros e a escolha de novos coordenadores em 
substituição aos anteriores, quando tal providência se mostrar necessária.
§ 5º Compete aos coordenadores presidir as reuniões, assinar ofícios de pedidos e 
fornecimentos de informações, bem como coordenar todas as demais ações necessárias 
à transição.
§ 6º Sendo indicado servidor público municipal para compor a Comissão de Transição de 
Governo, este será requisitado ao órgão competente da Administração Pública Municipal e 
será dispensado das suas atribuições funcionais, sem prejuízo da respectiva remuneração.
§ 7º A Comissão de Transição de Governo será formalmente constituída, por portaria, com 
a indicação de seus membros e coordenadores, em até 5 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Decreto. 
Art. 3º Os membros da equipe de transição exercerão múnus públicos relevante, na 
qualidade de agentes públicos honoríficos, e não serão remunerados pelas atividades 
desempenhadas na Comissão de Transição de Governo. 
Art. 4º À Comissão de Transição de Governo será assegurado o apoio técnico e 
administrativo necessário ao desempenho de suas atividades, bem como o pleno acesso às 
contas públicas, aos programas e aos projetos do governo municipal.
§ 1º Ficam os titulares dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal obrigados 
a fornecer as informações e dados solicitados, na forma e no prazo que possibilitem o 
efetivo cumprimento dos objetivos da transição governamental. 

§ 2º Os pedidos de acesso à informação formulados pelos Coordenadores deverão ser 
atendidos no prazo máximo de 10 dias pelos titulares dos órgãos e entidades municipais 
requisitados, contados da data do recebimento.
§ 3º A Comissão de Transição de Governo poderá requerer a notificação de fornecedores e 
prestadores de serviço contratados pela Prefeitura para manifestarem se há interesse na 
continuidade da execução contratual, na hipótese de o prazo de vigência encerrar-se no 
exercício financeiro subsequente. 
§ 4º A Comissão de Transição de Governo poderá ser incluída no Sistema Directa e SIIG, 
como pasta autônoma e transitória, para fins de facilitar a comunicação entre os órgãos e 
a troca de informações.
§ 5º Os Coordenadores poderão solicitar ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande 
do Norte, por meio da Central de Atendimento ao Jurisdicionado – CAJ, acesso temporário 
ao Portal do Gestor, exclusivamente para consultas a dados, documentos e informações 
constantes do banco de dados do Tribunal, notadamente os relativos ao Sistema Integrado 
de Auditoria Informatizada – SIAI. 
Art. 5º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão elaborar 
relatórios a serem apresentados à Comissão de Transição de Governo, nos quais devem 
constar os seguintes dados e informações:
I - Explicação sucinta sobre decisões tomadas que possam ter repercussão de especial relevância; 
II - Relação dos órgãos e entidades com os quais o Município do Natal tem maior interação, em 
especial daqueles que integram outros entes federativos, organizações não governamentais e 
organismos internacionais, com menção aos temas que motivam essa interação; 
III - Principais ações, projetos e programas, executados ou não, elaborados pelos órgãos e 
entidades durante a gestão em curso; 
IV - Relação atualizada de nomes, endereços e telefones dos principais dirigentes do órgão 
ou entidade, bem como dos servidores ocupantes de cargos de chefia.
Parágrafo único.  Deverá ser repassada para a Comissão de Transição de Governo a relação 
de todos os sistemas e programas internos e externos utilizados pela Administração Pública 
Municipal, devidamente acompanhados das respectivas senhas de acesso aos mesmos e da 
identificação dos servidores autorizados, garantindo o sigilo de dados sensíveis.
Art. 6º Compete à Comissão de Transição de Governo analisar a documentação a ela 
apresentada pela gestão em exercício, emitindo, consequentemente, Relatório Técnico 
conclusivo acerca da situação contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
do Poder Executivo Municipal. 
Parágrafo único. Cumpridas as providências referidas no caput deste artigo, o Relatório 
Técnico Conclusivo, devidamente acompanhado da documentação que subsidiou a sua 
feitura, deverá ser entregue pela Comissão ao Prefeito eleito, até o 15º (décimo quinto) 
dia útil após a sua posse. 
Art. 7º As reuniões da Comissão de Transição de Governo devem ser previamente 
agendadas e documentadas em atas que indiquem os participantes, os assuntos tratados e 
o cronograma de atendimento das demandas apresentadas.
Parágrafo único. Os Coordenadores poderão indicar, para participar das reuniões, outras 
pessoas que, por seus conhecimentos e experiência profissional, possam contribuir para a 
discussão das matérias.
Art. 8º A Comissão de Transição de Governo deve comunicar-se com o Tribunal de Contas 
do Estado do Rio Grande do Norte para relatar e evidenciar o andamento do processo de 
transição, sem prejuízo da transparência aos demais órgãos de fiscalização e controle e à 
população.
Art. 9º O Chefe do Poder Executivo disponibilizará local apropriado para o exercício das 
atividades da Comissão de Transição de Governo, com infraestrutura e apoio técnico-
administrativo necessários ao pleno desempenho de suas funções durante o período de 
transição governamental.
Art. 10. Os membros da Comissão de Transição de Governo devem manter sigilo sobre 
dados e informações confidenciais a que tiverem acesso, ficando vedada a utilização da 
informação para outras finalidades além do efetivo conhecimento e preparação da transição.
Parágrafo único. A inobservância do dever do sigilo poderá acarretar responsabilidade cível, 
criminal e/ou administrativa do agente. 
Art. 11. A Comissão de Transição de Governo será dissolvida imediatamente após a entrega 
do Relatório Técnico Conclusivo ao Prefeito eleito. 
Art. 12. O Chefe do Poder Executivo poderá expedir normas complementares para assegurar 
o cumprimento deste Decreto.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Felipe Camarão, Natal/RN, 08 de novembro de 2024.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
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PORTARIA Nº. 4167/2024-A.P., DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. 
SEMAD-20241626143, de acordo com Sentença Judicial proferida pela 3ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0808477-81.2020.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – SME, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 
13 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro 
de 2004 e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA
NÍVEL/CLASSE 

ANTERIOR
NÍVEL/CLASSE 

ATUAL
DALVA SIMONE LINHARES DO MONTE 17.811-0 N2-F N2-J

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4166/2024-A.P., DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. SEMAD-20241625333, 
e de acordo com Senteça Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo n.º 0814049-76.2024.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora abaixo mencionada, aposentada através da Portaria n.° 
471/2022-AP/A, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, PROGRESSÃO 
FUNCIONAL, nos termos da Lei nº. 4.108/1992, e da Lei Complementar nº. 118/2010, 
conforme quadro a seguir:

NOME MATRÍCULA PADRÃO/NÍVEL ANTERIOR PADRÃO/NÍVEL ATUAL
ADRIANA GABRIEL FRANCELINO 12.789-2 N2-I N-O

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4165/2024-A.P., DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. SEMTAS-20240417358, 
e de acordo com Senteça Judicial proferida pela 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Natal, através do Processo nº. 0862432-85.2024.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei 
Complementar nº. 120/2010, conforme quadro a seguir:

NOME MATRÍCULA CLASSE/NÍVEL ANTERIOR CLASSE/NÍVEL ATUAL
KHRIS EVELYN TEIXEIRA DE LIMA 72.540-9 I - A II - A

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4163/2024-A.P., DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no Art. 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, e 
Processo n°. SEMAD-20241626283, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 
2º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo n.º0858869-
83.2024.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir a Gratificação Específica de Atenção à Urgência e Emergência - GEAUE, ao 
servidor JOSENILDO DA SILVA, 73.433-4,Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, nos termos da Lei Complementar nº. 120/2010, 
da Lei Complementar nº 143/2014, Lei Complementar nº 157/2016 e alterações da Lei 
Complementar nº 192/2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4162/2024-A.P., DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. 
SEMAD-20241626160, de acordo com Sentença Judicial proferida pela 4ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0860139-45.2024.8.20.5001, 
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – SME, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 
13 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro 
de 2004 e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR NÍVEL/CLASSE ATUAL
JUCIRENE NOBRE DE ABRANTES 17.585-4 N2-I N2-L

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4161/2024-A.P., DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. SEMAD-20241627883, 
de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo nº. 0847210-77.2024.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – SME, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 
13 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro 
de 2004 e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR NÍVEL/CLASSE ATUAL
MARIA LUISA DA COSTA BEZERRA 62.230-3 N2-E N2-F

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4159/2024-A.P., DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. SEMAD-20241626330, e 
de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo n.º 0866876-64.2024.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei nº. 4.108/1992, e da Lei Complementar 
nº. 120/2010, conforme quadro a seguir:

NOME MATRÍCULA
CLASSE/NÍVEL 

ANTERIOR
CLASSE/NÍVEL ATUAL

KAREN KALINE DOS SANTOS TEIXEIRA 72.053-8 I-A III-B

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4158/2024-A.P., DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no Art. 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, 
Processo SEMAD-20241626275, de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6° 
Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0818113-
32.2024.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir a Gratificação Específica de Atenção à Saúde Mental - GEASM, prevista no 
artigo 24, da Lei Complementar nº. 157/2016, à servidora CINTHIA RACHEL GALVÃO DE 
FARIAS CARTAXO, matrícula n°. 72.928-5, Médico, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde – SMS.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4157/2024-A.P., DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. SEMAD-20241625392, 
de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo nº. 0843426-92.2024.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – SME, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 
13 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro 
de 2004 e republicada no dia 05 de março de 2005.
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NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR NÍVEL/CLASSE ATUAL
JUCIVALDA TRINDADE OLIVEIRA 32.591-1 N2-G N2-I

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4156/2024-A.P., DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. SEMAD-20241609109, e 
de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo n.º 0829264-29.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – SME, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 
13 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro 
de 2004 e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR NÍVEL/CLASSE ATUAL
ANIELLY IZABEL DUARTE DA SILVA 72.071-6 N2-B N-D

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4152/2024-A.P., DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. 
SEMAD-20241625074, de acordo com Sentença Judicial proferida pela 4ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0812492-88.2023.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 114, de 
17 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 18 de junho de 2010.

NOME MATRÍCULA
CLASE/NÍVEL 
ANSTERIOR

CLASSE/NÍVEL 
ATUAL

MARIA DE FÁTIMA DE FREITAS FERREIRA 63.506-5 A - V C - IV

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4151/2024-A.P., DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta do Artigo 55, Inciso XII da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com a Lei Complementar nº. 120/2010, alterada pela LC nº. 143/2014, 
Processo nº. SEMAD-20241622202, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 
6º Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo n.º 0857716-
15.2024.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir a Gratificação de Plantão - GP, à servidora MICHELINE DE OLIVEIRA 
SILVA RODRIGUES, matrícula nº. 14.591-2, Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 4150/2024-A.P., DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município de Natal, e 
Processo n°. SEMAD-20241624060, de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º 
Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0854736-
95.2024.8.20.5001, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Atribuir a Gratificação por Expediente Extraordinário - GEE, à servidora SUELY DE 
SOUZA PEREIRA, matrícula n°. 72.544-6, Cuidador, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, em conformidade com artigo 19, §1° 
da lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, publicado no Diário Oficial do 
Município de 04 de dezembro de 2010, com alterações da Lei Complementar nº. 181, de 
abril de 2019, publicado no Diário Oficial do Município de 17 de abril de 2019. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4149/2024-A.P., DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. SEMAD-20241621281, e 
de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo nº. 0833374-37.2024.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 120/2010, conforme 
quadro a seguir:

NOME MATRÍCULA
CLASSE/NÍVEL 

ANTERIOR
CLASSE/NÍVEL 

ATUAL
FRANCISCO GUSTAVO DO NSACIMENTO SILVA 72.563-0 I - A II - B

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO 
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 4144/2024-A.P., DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. 
SEMAD-20241616792, e de acordo com Sentença Judicial proferida 2º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n.º 0845605-96.2024.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – SME, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 
13 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro 
de 2004 e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA
NÍVEL/CLASSE 

ANTERIOR
NÍVEL/CLASSE 

ATUAL
PRISCIANA BERTOLDO DA COSTA BARROS 31.013-1 N2-G N2-I

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 4137/2024-A.P., DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do Artigo 55, Inciso XII da Lei Orgânica do Município do Natal, em conformidade 
com a Lei Complementar nº. 120/2010, alterada pela LC nº. 143/2014, Processo nº. 
SEMAD-20241618280, e de acordo com Sentença Judicial proferida 2º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n.º 0857210-39.2024.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir a Gratificação de Plantão - GP, à servidora JEOVANELLY DA SILVA 
NASCIMENTO, matrícula nº. 73.499-1, Assistente Social, Classe 1, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 6860/2024-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no Diário 
Oficial do Município de 09 de agosto de 2019 e Processo nº. SEMTAS-20241438312,
RESOLVE:
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de Assistente Administrativo, ocupado pela servidora 
ANNA KALINE MOTA MORAES MAIA DE SOUZA, matrícula nº. 72.343-1, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, por haver tomado posse em outro 
cargo inacumulável, com fundamento no artigo 76, inciso VII, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais).
Art. 2° - Fica expressamente estabelecido que, em conformidade com e Estatuto do 
Funcionalismo Público deste Município - Lei n°. 1517/65, não será admitida a recondução 
ao cargo vago por falta de previsão legal.
Parágrafo único. Entende-se por recondução o ato de retorno do servidor público ao cargo 
que anteriormente ocupava. 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 26 de setembro de 2024.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração



Página 4 Diário Oficial do Município NATAL, TERÇA-FEIRA, 08 DE NOVEMBRO DE 2024

PORTARIA Nº. 6859/2024-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo nº. SMS-20241535989,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), o servidor ANDERSON BRUNO MARQUES GUEDES, 
matrícula nº. 72.789-7, ocupante do cargo de Auxiliar de farmácia, Padrão A, Nível I, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, declarando-se a vacância do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 31 de outubro de 2024.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 6857/2024-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20240763965, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora 
GLIFER GOMES VARELA BARCA, matrícula nº. 16.705-3, Professora, N2-J, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao 2º quinquênio (2005/2010), pelo 
período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 6854/2024-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20240651873, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora 
EMANUELLE JUSTINO DOS SANTOS, matrícula nº. 49.611-1, Professora, N2-E, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao 1º e 2º quinquênios (2009/2014 e 
2014/2019) por um período de 06 (seis) meses. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 6853/2024-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20241308974, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora 
SIMONE DIAS SIMONETTI DE SOUZA, matrícula nº. 32.694-1, Professora, N2-H, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao 3º quinquênio (2014/2019), pelo 
período de 03 (três) meses, sendo excluída a verba Carga Suplementar.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 6848/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20230714448, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos dos artigos 32 e 33, da Lei Complementar nº. 
114/2010, c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários 
Públicos Municipais), à servidora CLEBIANA SANTANA ALVES, matrícula nº. 45.290-4, 
Educadora Infantil, B-VI, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao 2º 
quinquênio (2013/2018), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 6847/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20231660020, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor 
ROGÉRIO BEZERRA RODRIGUES, matrícula nº. 13.203-9, Professor, N2-M, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao 5º quinquênio (2014/2019), pelo 
período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 6846/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20240719028, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora 
MARÍLIA MAIA RESENDE COSTA, matrícula nº. 63.099-3, Professora, N2-D, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, referente ao 1º quinquênio (2011/2016), pelo 
período de 03 (três) meses, excluindo a vantagem carga suplementar. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 6839/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMIDH-20241597089, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RAIANE VIEIRA DA SILVA DOS SANTOS, 
matrícula n°. 73.372-6, Encarregado de Serviços, símbolo ES, lotada na secretaria 
Municipal da Igualdade Racial, Direitos Humanos, Diversidade, Pessoas Idosas e Pessoas 
co - SEMIDH, referente ao exercício 2023/2024, no período de 13/11/2024 a 12/12/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 13 
de novembro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 5168/2024-GS, de 08.08.2024

PORTARIA Nº. 6836/2024-GS/SEMAD, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo n°. SEGEPE-20241606568, 
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar, a partir do dia 25/11/2024 a 13/12/2024, a retomada das férias 
regulamentares, referente ao exercício 2021/2022, da servidora MAYARA TEIXEIRA 
LAURENTINO ACIPRESTE, matrícula nº. 72.614-0, a disposição da PMN, da Secretaria 
Extraordinária de Gestão de Projetos Especiais - SEGEPE, concedida através da Portaria nº. 
2490/2022-GS/SEMAD, de 25 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de 27 de julho de 2022, interrompida através da Portaria n°. 2822/2022-GS/SEMAD, de 
17 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial do Município de 19 de agosto de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 25 
de novembro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 5168/2024-GS, de 08.08.2024

PORTARIA Nº. 6776/2024-GS/SEMAD, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20241590343, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FERNANDO MARCELO GOMES DE 
AQUINO, matrícula nº. 65.801-4, ocupante do cargo em comissão de Chefe do Setor de 
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Fiscalização e Transporte, símbolo CS, da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 18/11/2024 a 17/12/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de novembro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 5168/2024-GS, de 08.08.2024

 
*PORTARIA Nº. 6808/2024-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 

Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019, processo nº. SME-20240060352, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 43, da Lei Complementar nº. 
058/2004 (Estatuto do Magistério Público do Município de Natal), c/c os artigos 91 a 93, 
da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Municipais), ao servidor 
JORIAN* DE SOUZA FONTES, matrícula nº. 13.251-9, Professor, N2-J, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação - SME, referente ao 3º e 4º quinquênios (2007/2012 e 2012/2017), 
pelo período de 06 (seis) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração
*Republicar por incorreção, publicada no DOM de 07.11.2024 

NORMAS TÉCNICAS 
(DECRETO N° 8.740, DE 03 DE JUNHO DE 2009, PUBLICADO EM 04 DE JUNHO DE 2009)

• Fica estabelecido que a responsabilidade dos conteúdos das matérias enviadas são de responsabilidade do órgão emissor, competindo 
à Comissão Gestora do DOM, reproduzir fidedignamente as matérias enviadas pelos diversos órgãos da administração Municipal;

• Em caso de a matéria ser rejeitada para publicação, deverá a Comissão Gestora do Diário Oficial do Município, informar ao órgão 
emissor o respectivo motivo, no prazo máximo de 24:00 horas;

• No que concerne a prazo hábil de recebimento para efeito de publicação, as matérias de conteúdo administrativo em geral deverão 
chegar à Comissão Gestora do Diário Oficial, impreterivelmente até às 15:00 horas da véspera da data da publicação;

• Em caso de inobservância ao prazo estabelecido, a matéria será encaminhada à análise no dia seguinte, providenciando-se a 
publicação na edição subsequente;

• As republicações e Retificação ocorrerão somente quando o equívoco comprometer a essência do ato publicado;

• A reclamação quanto a publicação de matéria deverá ser dirigida, por escrito, à Comissão Gestora do Diário Oficial do Município até 
24:00 horas contadas a partir da data de publicação, observando-se o horário de entrega; por motivo de segurança, não serão aceitos 
pedidos de sustação de matéria por telefone ou e-mail, os quais deverão ser encaminhados por meio de ofício ou fax à comissão Gestora 
do Diário Oficial do Município, respeitando os limites de horário;

• No que concerne ao Padrão, as matérias enviadas deveram observar os seguintes aspectos: em CD, DVD ou disquete gravado apenas 
com a matéria a ser publicada, identificando-se o nome do órgão, setor responsável pelo envio e telefone para contato, bem como o 
nome responsável;
I- por e-mail, identificando o nome do órgão, setor, responsável pelo envio e telefone para contato;
II- as matérias enviadas por e-mail, CD, DVD e disquete deverão, obrigatoriamente, ser encaminhadas juntamente com o impresso, 
através de oficio assinado pelo Titular do órgão emissor ou por seu substituto legal;

• Os órgãos Municipais deverão enviar ao Diário Oficial do Município, através de oficio: nome, telefone e numero do celular para contato 
e setores dos responsáveis pelo envio das matérias;

• As páginas deverão ser numeradas, quando o texto contiver mais de uma página;

• Não serão aceitas ou deixarão de serem publicadas, matérias enviadas com formatação em caixa de texto ou de forma que não esteja 
no padrão exigido(ver decreto), ou caso o CD, ou outra mídia, contenha avaria ou defeito que impossibilite a leitura do arquivo ou ainda 
se o e-mail enviado não contiver o correspondente anexo;

• Os arquivos recebidos pela Comissão, após publicação da matéria, terão o seguinte destino:
I – Os Originais impressos permanecerão por 30 (trinta) dias na Comissão Gestora do DOM, após o que serão enviados para reciclagem;
II – Os cds, dvd´s e os disquetes ficarão disponíveis na Comissão até 48:00 horas após a publicação da matéria, devendo o órgão 
emissor ser responsável pelo seu recolhimento.
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